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PROCESSO N. 70017993767 – TRIBUNAL PLENO

CLASSE: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

PROPONENTE: PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

REQUERIDO: MUNICÍPIO DE TRIUNFO 

REQUERIDO: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRIUNFO

INTERESSADO: PROCURADOR-GERAL DO ESTADO 

MANIFESTAÇÃO FINAL

1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta pelo Sr. Procurador-Geral de Justiça contra a Lei Municipal n.º 2.127/2006, que autoriza a contratação temporária de servidores, irregularmente, tendo em vista o disposto no artigo 19, inciso IV, da Constituição Estadual. 

Notificado, o Município manifestou-se no sentido da regularidade das contratações, ante a existência do caráter excepcional da Lei (necessidade de assegurar a fruição e excelência dos serviços básicos de saúde), e legitimidade do ato normativo impugnado (fls. 31/37). 

Citada, a Sra. Procuradora-Geral do Estado promoveu a defesa da norma (fls. 71/79).

É o relatório.

2. No mérito, a administração municipal vem se valendo da contratação de servidores para além das hipóteses constitucionalmente admitidas, no caso, para prestar atividade de caráter permanente, como indicado na inicial. 

Ocorre que a natureza das funções exercidas pelos contratados é de atividade de caráter permanente, o que exige seleção via concurso público. 

Basta a simples leitura da Lei impugnada para constatar-se, às escâncaras, o vício de inconstitucionalidade, de ordem material, em virtude do malferimento do disposto no artigo 19, inciso IV, da Constituição Estadual, que estabelece a possibilidade de "contratação de pessoal por tempo determinado, para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público" (grifou-se).

Assim, observa-se que a norma municipal atacada não se coaduna com a permissão constitucional, pois as contratações autorizadas não buscam a atender situações temporárias e de excepcional interesse da coletividade local.

Excepcional, anômala, portanto, há de ser a situação. Se a situação for excepcional, a necessidade será também de excepcional interesse público, ainda que não direta e indiretamente referida a prestação de serviços da mais relevante natureza, como são os denominados serviços essenciais.

A necessidade é de excepcional interesse público quando for premente, imperiosa para que determinado serviço funcione em condições satisfatórias mínimas, seja ele essencial ou não.

Em rigor, não há como dissociar a 'premência da necessidade da excepcionalidade do interesse'. Presente aquela, estará presente este, que nela se consubstancia.

E é premente a necessidade quando, se não atendida mediante contratação de pessoal por tempo determinado, não haja outra forma de igual eficácia para evitar o perecimento ou grave prejuízo para o serviço, ou, em se tratando de serviço essencial, qualquer gravame ou óbice ao seu melhor rendimento." (in "Comentários à Constituição do Brasil", Saraiva, 1992, págs. 101/102)

O Supremo Tribunal Federal vem sendo rigoroso na apreciação dos requisitos constitucionais das contratações temporárias realizadas pelo Poder Público, como se vê na ADI nº 1.500/ES:

"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO: ADMISSÃO. CONTRATO ADMINISTRATIVO: INCONSTITUCIONALIDADE. C.F., art. 37, II e IX. Lei 4.957, de 1994, do Estado do Espírito Santo, artigo 4º.

I - A investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação em concurso público de provas ou de provas e títulos: C.F., art. 37, II. O art. 4º da Lei 4.957, de 1994, do Espírito Santo, autoriza o provimento de cargos públicos mediante 'contrato administrativo', sem concurso público, figura estranha de admissão no serviço público, que não se ajusta à hipótese excepcional de 'contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público'. C.F., art. 37, IX.

II - Suspensão cautelar da eficácia do art. 4º da Lei 4.957, de 1994, do Estado do Espírito Santo."
No julgamento do Mandado de Segurança nº 70001510262 (doc. de fls. 22/31), o eminente Desembargador ARAKEN DE ASSIS, apreciando leis idênticas à ora em comento, concluiu pela sua inconstitucionalidade, nos seguintes termos:

“É flagrante a inconstitucionalidade de todos esses diplomas, porque o disposto no art. 37, inc. IX, da Constituição, ou seja, contratação temporária, é para atender a situações emergenciais, não às necessidades permanentes da Administração Pública em determinado local.

Pela profissão das impetrantes, verifica-se, à toda a evidência, que há uma necessidade permanente do Hospital da Brigada Militar de nutricionista, assistente social, psicóloga, enfermeira, o que, de resto, e denotado pelas sucessivas leis inconstitucionais, que permitiriam a prorrogação desses contratos.”
Em sendo assim, afigura-se inconstitucional a lei atacada.

3. Ante o exposto, a manifestação é pela procedência da ação, no sentido de ser declarada a inconstitucionalidade da Lei Municipal n.º 2.127/2006, por afronta ao art. 19, IV, da Constituição Estadual. 

Porto Alegre, 21 de fevereiro de 2007.

ISABEL DIAS ALMEIDA,

Procuradora-Geral de Justiça, em exercício.

IB/RAG
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